INDICAÇÃO Nº 
1588
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a doação de um aparelho de ressonância magnética para a Associação Hospitalar São Judas Tadeu de Jaú.

JUSTIFICATIVA

A Associação Hospitalar São Judas Tadeu de Jaú é uma entidade civil, de natureza filantrópica, que presta serviços hospitalares à população dessa cidade e da região.

Os usuários dos serviços dessa entidade vêm crescendo, sendo que, hoje, ela atende aos habitantes de toda a micro região de Jaú, composta de onze cidades. Para que o atendimento prestado por essa instituição seja mantido em bom nível é necessário que ela esteja devidamente equipada, ou seja, que possua e possa disponibilizar para os que necessitam de seus serviços, aparelhos modernos, capazes de realizar exames eficientes.

Saliente-se que a Associação Hospitalar São Judas Tadeu se ressente de um aparelho de ressonância magnética, a fim de que os diagnósticos possam ser precisos, facilitando o tratamento e a cura de moléstias que afligem a população.

Ressalte-se, também, que a maior beneficiária desse equipamento é a parcela mais carente da população, que não possui recursos para realizar esses exames nos grandes centros médicos do Estado.

Registre-se que recebemos o ofício nº 100/2005 dessa entidade, pleiteando a doação pelo Estado de um aparelho de ressonância magnética para a Instituição, sendo que nos posicionamos favoravelmente a concretização dessa medida por entendermos que ela é justa e se reveste de méritos.

Isto posto, estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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